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PROJETO DE LEI 04/2015, de 26 de Março de 2015.

Dispõe sobre Denominação de PRAÇA 
CRUZEIRO VELHO, localizada na Vila de 
Gameleira do Assuruá, município de Gentio 
do Ouro/Ba, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Gentio do Ouro, no uso de uma de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. Io - Dá a denominação PRAÇA CRUZEIRO VELHO, a Praça situada 
próxima a Quadra Poliesportiva e a Unidade Básica de Saúde - UBS, Dr. Alfredo Henrique 
Sampaio, na Vila de Gameleira do Assuruá, neste município.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
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